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APROVADO
mregima Urgênciaem SÚMULA: Concedereajustesalarial aos Servido—

res Municipal e dá outras providências.

ALDIRBASfLIODELIMA,PREFEITOMUNICIPALDE ANGÉLICA,
STADODEMATOGROSSODOSUL,COMFULCRONOINCISOI, AR-
TIGO63, SEÇÃO11, DALEI ORGÂNICADOMUNICfPIODEANGÉLI
CA,SUBMETEÀ APRECIAÇÃODACÂMARAMUNICIPALO SEGUINTE
ANTEPROJETODE LEI...

Artigo IQ - Fica o PoderExecutivoMunicipal autori zadoa conceder

reajuste aos salários—basee grati ficações dos funcioná-
rios quecompõemo Quadrode Pessoal da Prefeitura Munici
pal de Angélica.

Parágrafo unico —Excetuam—sedesta Lei os Secretários Municipal ,
Tesoureiro e os integrantes de cargos do Grupo Ma-
gi stéri o.

Artigo 2Q - O reajuste a ser concedido sera na ordem de 140%(cento e
quarenta por cento), distribu{dos da seguinte forma:
- Nomêsde julho de 1993,o aumentoserá de (setenta
por cento) sobre o salário, de cada funcionário ' , refe—

rente ao mes de junho de 1993.
—Nomêsde agosto de 1993, o aumentoserá de (seten—
ta por cento), sobre o salário, de cada funcionário ,
referente ao mêsde Julho de 1993.

ARtigo 30 - Esta Lei entrará emvigor na data de sua publicação, ten-
do seus efeitos legais a partir de 01 de julho de 1993.

Artigo 40 - Revogam-seas di sposições em contrário.
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